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Taxas ae capaïa^ma 

Ae emprozas do portos diriglram fl. Ci- 
mara dos Doputados a segulnte rcprceen' 
taçâo: 

«Exm. Pr. Présidente ' da Camara dos 
Doputados. ■ 

As emprezas concesslonarias das obras 
d<! melfaoratnentos don portos do PfJ#m 
(Parâ), Batiia, Victoria, Santos o (Rio 
Grande do Sul, pclos seus repreaontante» 
abalxo aeslgnados, oOm, com a dévida ve- 
illa, reclamar contra a emenda otforecida 
pela dlgna Commiselo de Finanças oo pro- 
Jecto m. 73 C, em dlsoussio (orçaniento da 
récolta e despeza para 1918), rcduzlndo as 
taxas do capatazlas c maaidando txt-ender 
ohrigatoria m-cnlc a rc^jjççâo ^ps .portos su- 
pra mencionados, oomo 'csiâ claramente pre- 
visto nos respoctivos. contrat os (Diario do 
Oongrcstso, supplemçnto, de 19 de Outubro 
de 1915, pag. 11),.. 

lAs reclamantes, ta»vbc« concesslonarias 
do servieo das otipotasiag dos respectivo» 
portos melhorados, pedem permlssâo para 
ponderair que, nos sous contratos, ocoorre 
lustaanemlo o contrario do quo affirma a 
dlgna Comutissao dd Finanças. Molles se 
aclia etararaento pre Visio que o Oovorno, 
parte contratante, nâo pdde discrecionarla 
c arbitrarlamento reduzir taxas que cqul- 
vaV'in â nioeda medlante a quai as conces- 
eionarias vâo custoar os serviços a seu 
cargo o remunerar e amortlzar o capital 
empregado nas obras contraladas, 
, As supra m-enclonadas cinpvézas contra- 
taram a construcçâo c a conscrvaçao das 
lieras c o custclo des services daquolies 
portos eob «a bases da lei n. 1 -74J, d« 13 
do Outubro do 1S69. As dlsposlçSes dosta 
loi foram incorporadas aos cospectivos con- 
tratos de concessïo, constltutndo outras 
tantas clausulas oontratuacs. 

Pois bera, no art. 1", § 5°, desta lei se 
déclara : 

1») Que as taxas pclos serviços prestados 
pelas emprezas serào regutadas por uma 
tarifa por ellas proposta e approvada pclo 
Governo. Ahl se cstabeleoéu o caracter con- 
tratual das taxas das emprezas de doc as. 
o quo allâs é commum a todas as emprezas 
concesslonarias de obras e eetviços publi, 
cos, como estradas de ferro, etc. 

2°) Que essa tarifa eerâ revista pelo 
Governo de elnco em clqco annos, mas a 
reduoçâo gérai das taxas sô poderâ ter lu- 
gar quando os lucros liquidos da empreza 
exoederem de 12 01#. 

O producto das taxas de capatazlas, 
como o dp todas as outras constantes da 
tarifa, 6 levado â. conta da rocctfo ou rendu 
truta dqs emprezas concessionarlas e, de- 
duzldas as despezas do custeio, o excedente 
(liuyro liquida') appilca-sa A remuneragio 
e amortiaaçâg do capital empregado nos 
cloras. 

Oe contratos garantIram a perccpçâo 
desse lucro liquldo atê 12 "l0. 

Nas contas do trafogp, ptestadas tia f6r- 
ma dessos contratos, o lucro liquldo de ne- 
nb.uma das réclamantes atttnglo a esso li- 
mite maxlmo. 

(Evidente f, portante, que ncm o Governo 
nem o Congresso .podem obrigar «s roola- 
mantes a reduzir as taxas que conio deio- 
gadas da AdmtnlstràçSo Publica, percebcm, 
porque nào se realizou alnda aquclla con- 
diçâo estlpulada nos contratos. Proccdcndo 
da mtro undo, com o deslalaue da rendu 

bruta das emprezas ^fenoessionarï^s. 
Admlnlstraçâo Publica privaria o caplta 
das garantias que Jhe foram asseguradai 
e, com a rctlrada da moeda do pagamente 
vlolarla de fundo os contratos do con 
cesiiîo. 

Qualquer rcducçâo actual eômente scr 
posslvci modiante accôrdo com os conces 
slonarlas. 

O Governo, no Intuito de cvltar duvlda? 
baixou o decreto n. 6.601, de 6 do Junh- 
de 1907, data flosterior ds das eoneessôe 
das rectarnantes, reguiando a execuçâo do 
S'S •!«, 6' e 9" da. Ici n. 1.746, da 13 d 
Outubro de 1669, c neste acto delxou por 
feltamento aciarada a sltuaçâo dessas em 
prezas. 

Sào dlgjias de transcrJpçïo as dlsposi 
çdes seguintes: 

Art, 15: «A reemia (das emprezas) set! 
demoustrada com os documentes relative, 
fts taxas percebidas pelos scrviços prostado 
nos astaheleciflisentoa da companîila m em 
preza e o qualquer rondo, ordinaria, extra 
ordinaria, complcmcntar ou cventuod.n 

Art. 31 : «Quando os lucros liquidas an 
nuaes da, companhla ou emprezn, antea oi 
depols de concluldas todas as obras con 
tratadas, excedcrem a 12 «l» do capital effe 
ctivamento empregado netlas, flar-se-hia < 
reducçâo gérai das taxas.» 

Art. 34 : (.As quotas destinadas d far 
nuaqâo do fundo de dmortizaçtio sendo de 
duzldas due lucros liquidos da companhli 
ou empreza, de m.odo a reproddclrsc o oa 
pltal no fini do prazo du concissâo. > 

Els ahl, Sr. Présidente da Camara dot 
Deputadoe, por que as réclamantes opre 
sentam o seu proteeto contra uma mcdldj 
que, se vlngasse, Irla offender e violar o.- 
contratos celebrados iegalmentc com o Go' 
verno. 

O sorviço das capatazlas exige numerosc 
e caro pegsoal para o sçu desempenho, rie 
manda machinas e apparcl(*a de ineta!!®. 
çdo c eonservaçào dlspendlosa. Este scr- 
vlço estâ sendo felto vantajosamente nos 
portes beneficiados, 

As emprezas réclamantes têm fundados 
motlvos para receiar que, convertlda cm lei 
a medlda violadora dos seus contratos, onde 
se acha empenhada a palavra do Governo 
brasKoiro, todo esse servlço se desorganlze, 
occaslonando sérlos transtornos o prejulzot 
trremediave's ao movlmeuto daqueUes 
portos. 

As reclamanbes nio descem ao estudo de 
cada um dos seus contratos e dos act.os sub- 
séquentes do Governo, que ainda mais cla- 
ramente flrmariam os seus dlroltoa, por ex- 
eue ado, depols das ailegaçOts aqul expostaa, 
e nrulto menos lembrarSo A Illustrada Ca- 
mara dos Deputados o gravame que advlrla 
ao Thesouro Naclonal, nlo sômente com as 
Indemnlzaçdes a que flcaria este obrigado, 
como éspeclalmente com o augmente da 
contrlbulçâo da garantla de Juros, que go- 
zam quatro das concesslonarias, c cuja 
renda actual alnda nAo bastou para aill- 
vlar Integralmentc a Unlào desse on us. 

.\s concessionarlas das obras e servlços 
dos portos aelma refcrldos oontam que a 
lllustrada Camara dos Dcpiitados, devlda- 
mente orlentada, saberA rejeitar a emenda 
contra a quai reclamam, por attentatorla 
de direitos bascados cm lei e em contratos, 
e, ainda, doe Intéresses do Thesouro Xa- 
cional. — Ha- speratur. ■ 

Gbkaldo, XtociiA, pela Port of Parâ e 
pela Compagnie française du Port de Rio 
Grande do Sul. 

HOCACIO Bl. DE OUVZir.A CASTRO. UGla 



Companhia Ccaaioiiai'ia dan Doocu do Forto 
da Bahia. 

O. M'eikschencKj pula Companhia Porto 
da Yietoria. 

G. Gafthée, pela Companhia Doccus de 
Santés. 

iRio d« Janeiro, 20 do Oububpo de 1915. 
(Da Gatetilha do Jornal do Commcrolo 

la 22 de Outubro de 19152 2 3'2 


